
 

DECRETO Nº 2.390, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

ATUALIZA O VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO DOS 

RESIDENTES DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 

EM GESTÃO PÚBLICA E DO PROGRAMA DE 

RESIDÊNCIA JURÍDICA, CRIADOS, 

RESPECTIVAMENTE, PELAS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1462 e 1463/2022, NOS TERMOS DO ART. 1º, § 3º 

DO DECRETO Nº 2125/2022. 

 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 

Estado de São Paulo, considerando o previsto no art. 11 da Lei Municipal nº 1462/2022 

e da Lei Municipal nº 1463/2022 e art. 1º, §3º do Decreto nº 2125/2022: 

 

                    DECRETA 

 
Art. 1º - Fica atualizado, o valor da bolsa-auxílio nos termos do art. 1º, §3º do 

Decreto nº 2125/2022, passando a ser o previsto no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em sentido contrário. 

 

JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada na data supra 
 
 
MARCOS ROBERTO LUSTROSO 
Secretário Municipal de Administração 
 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador-Geral do Município 
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ANEXO ÚNICO  
 

Tabela de Bolsa-auxílio dos Programas  
De Residência em Gestão Pública e Residência Jurídica 

 
 

 
 

 
 

 

CARGA HORÁRIA VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO 

30 (trinta) horas semanais 
R$ 2.196,25 (Dois mil, centro e noventa e seis reais e vinte e cinco 
centavos) 
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